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fissionais que desenvolvem actividades na área da informática ou de
outras tecnologias de informação e comunicação.

A admissão de sócios efectivos, estudantes e colectivos é da com-
petência da direcção.

A admissão de sócios honorários é efectuada pela assembleia geral,
ouvido o conselho geral.

A demissão dos sócios poderá ser feita a pedido dos próprios ou
pela assembleia geral, mediante proposta da direcção, de acordo com
o regulamento apropriado, sempre que qualquer sócio pratique ou
faça praticar actos que afectem ou ofendam o bom nome da Asso-
ciação; a sua expulsão é da competência da assembleia geral, mediante
proposta de direcção.

Está conforme o original.

22 de Novembro de 2006. — A Notária, Gabriela Costa da Palma
Martins.

3000225770

AUTO COLÉGIO — OFICINA DE REPARAÇÕES
ELECTROMECÂNICAS, L.DA

Anúncio n.o 2116/2007

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula
n.o 758/780623; número de identificação de pessoa colectiva
500763267.

Certifico que foi feito o depósito da prestação de contas na pasta
respectiva referente ao ano de 2004.

22 de Junho de 2005. — A Escriturária Superior, Maria do Carmo
Cândido.

2006791877

CLUBE DE GOLFE DA PENINA

Anúncio (extracto) n.o 2117/2007

Certifico que, por escritura de 8 de Janeiro de 2007, lavrada a
fl. 68 do livro n.o 43 de notas para escrituras diversas do Cartório
Notarial de Portimão a cargo do notário Carlos Augusto Veloso Por-
tela, foram alterados os estatutos da associação com a denominação
de Clube de Golfe da Penina, com sede na Tapada da Penina, na
Penina, freguesia de Alvor, concelho de Portimão.

A associação foi constituída por escritura de 16 de Junho de 1981,
exarada a fl. 30 v.o do livro de notas n.o 21-J do 12.o Cartório Notarial
de Lisboa, o objecto desta agremiação é propagar a prática do jogo
de golfe e, eventualmente, realizar quaisquer outras manifestações
culturais, recreativas e desportivas não proibidas por lei.

O Clube de Golfe da Penina poderá associar-se a outras entidades
ou entes jurídicos, portugueses e estrangeiros, independentemente
da sua natureza jurídica, com idêntico objecto ou que prossigam seme-
lhantes fins.

Os associados podem ser fundadores, honorários e ordinários.
Cabe à direcção deliberar sobre a admissão e suspensão de qualquer

associado.

Conferida, vai conforme.

8 de Janeiro de 2007. — O Adjunto Autorizado do Notário, Ilídio
da Conceição Guerreiro Poucochinho.

3000223996

CONFRARIA DO CHÁ DE PORTUGAL E ALÉM-MAR

Contrato (extracto) n.o 666/2007

Certifico que, por escritura lavrada hoje a fls. 67 e 67 v.o do livro
de notas para escrituras diversas n.o 50-A do Cartório Notarial de
Cascais, a cargo da notária Ana Paula de Sousa Luís, foram rectificados
os estatutos da associação denominada Confraria do Chá de Portugal
e Além-Mar, com sede na Casa da Guia, sala 13, Estrada Nacional
n.o 247, Guia, freguesia e concelho de Cascais.

Está conforme o original.

20 de Novembro de 2006. — A Colaboradora, Dora Maria Neves
Várzea.

3000222751

FOX — EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E HOTELEIROS, L.DA

Anúncio n.o 2118/2007

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula
n.o 3495/991228; número de identificação de pessoa colectiva
504733346.

Certifico que foi feito o depósito das prestações de contas na pasta
respectiva referente ao ano de 2004.

12 de Outubro de 2005. — A Escriturária Superior, Maria do
Carmo Cândido.

2009540549

HÉLIO PAIVA — VIVEIROS DE PLANTAS, L.DA

Anúncio n.o 2119/2007

Conservatória do Registo Comercial da Nazaré. Matrícula
n.o 236/20051017; pessoa colectiva n.o 507416813; inscrição n.o 1;
número e data da apresentação: 1/20051017.

Certifico que a sociedade em epígrafe procedeu, pela inscrição n.o 1,
ao registo de constituição de sociedade conforme segue:

Artigo 1.o

A sociedade a adopta a firma Hélio Paiva — Viveiros de Plantas, L.da

Artigo 2.o

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua das Bordas do Rio, no
lugar e freguesia de Valado dos Frades, concelho da Nazaré.

2 — Por deliberação da gerência, a sede social poderá ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A gerência poderá criar sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação social onde e quando o julgar
conveniente.

Artigo 3.o

A sociedade tem como objecto: horticultura — produção e comer-
cialização de produtos de viveiro hortícolas, flores e plantas e viveiros
de floricultura.

Artigo 4.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 10 000 e corresponde à soma de duas quotas do valor nominal
de E 5000 cada, uma de cada sócio.

Artigo 5.o

Os sócios podem deliberar que aos sócios de maior idade sejam
exigidas prestações suplementares até 50 vezes o capital social desde
que aquela deliberação seja tomada por unanimidade dos votos repre-
sentativos da totalidade do capital social e nela sejam fixados os res-
pectivos termos e condições.

Artigo 6.o

Poderão ser feitos suprimentos à sociedade desde que, por deli-
beração unânime dos votos representativos da totalidade do capital
social, sejam fixados os respectivos termos e condições.

Artigo 7.o

1 — A administração e gerência da sociedade, com ou sem remu-
neração, conforme for deliberado, incumbirá a sócios ou não sócios
designados em assembleia geral.

2 — A sociedade obriga-se validamente em todos os seus actos e
contratos com a intervenção de um gerente.

3 — Ficam desde já nomeados gerentes ambos os sócios.

Artigo 8.o

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo que estas tenham objecto diferente do seu ou sejam reguladas
por leis especiais, podendo ainda integrar agrupamentos complemen-
tares de empresas e constituir associações em participação e con-
sórcios.

Artigo 9.o

1 — A cessão de quotas, total ou parcial, é livre entre os sócios,
mas a cessão a estranhos carece do consentimento da sociedade, que
goza do direito de preferência em primeiro lugar e os sócios não
cedentes em segundo.




